
 

 

 

Resolução nº001/2022-CMDCA 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 

Nova Monte Verde MT, no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 

- Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e suas alterações, Lei nº 8627/2008 

no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política de 

Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Nova Monte 

Verde. 

 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º Exonerar a pedido a Conselheira Tutelar, senhora Lucilene Lopes de Souza a 

partir de 25 de abril de 2022. 

 

Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 
Nova Monte Verde MT, dia 25 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Carla Vanessa Gozzi Vaccaro 
Presidente CMDCA 

 

 


